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TERMO ADITIVO

Processo nº 48340.003949/2021-70 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2022-MME,
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E
A EMPRESA FAST AUTOMOTIVE E TURISMO LTDA.

 
 

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia - MME, com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília - Distrito Federal, CEP
70.065-900, inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.383/0001-53, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, Sr. MÁRIO JOSÉ DAS NEVES, portador da Cédula de Identidade n.º 841011746 CREA/RJ e CPF nº 785.771.607-34, nomeado por meio
da Portaria Casa Civil nº 1.279, publicada no D.O.U de 09/11/2022 - Seção 2 - Pág. 1, e com fundamento no inciso VII do artigo 59 do Regimento Interno
da Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de
2017, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FAST Automotive e Turismo Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 04.201.934/0001-42,
localizada na SHN Quadra 01, Conjunto A, Bloco B, Loja 1 - Asa Norte - CEP 70.701-020 - Brasília-DF (Telefone: (61)3361-1523 – E-mail:
fast.car.web@gmail.com), doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO LACERDA
VIRGULINO, portador da Carteira de Identidade nº 973.174-SSP/DF e CPF nº 160.085.294-72, tendo em vista o que consta no Processo nº
48340.003949/2021-70, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar este Termo
Aditivo ao Contrato referenciado, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:



1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 03/2022, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período
de 01/04/2023 a 31/03/2024, nos termos do art. 57, (II), da Lei n.º 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor anual/estimado da contratação, atualmente, perfaz R$198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais):
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Descrição do Serviço
Unidade

de
Medida

Qtd.

Valor
da

Diária 
(24 Horas)

Valor Total
DIÁRIA

de 12 Horas
     (em até 70%
   do valor de 24h)

TRANSFER
(03 Horas)

 (em até 60%     do 
     valor de 12h)

1
SUL

1

Veículo automóvel, com potência mínima de 115 CV, tipo sedã
executivo médio, com no máximo 2(dois) anos de fabricação, com
04 (quatro) portas, cor preta, equipado com ar condicionado,
direção hidráulica, desembaçador elétrico do vidro traseiro, mídia
com GPS, vidros e travamento das portas elétricos, movido
preferencialmente a bicombustível (total flex), capacidade para 05
(cinco) ocupantes, incluindo o motorista e com todos os acessórios
exigidos pelo CONTRAN, dos tipos/modelos/marca:
Sentra/Nissan, Cruze/GM, Cerato/Kia, Sonata/Hyundai,
Corolla/Toyota, Civic/Honda ou similar.
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120

Unit. Total

R$ 560,00 R$ 336,00

R$ 800,00 R$ 96.000,00

2

Veículo automotor
utilitário/automóvel, tipo SUV médio/grande, com no máximo
2(dois) anos de fabricação, com 04 (quatro) portas, cor preta,
potência mínima de 135 CV, com capacidade para 7(sete)
ocupantes, incluindo o motorista, movido preferencialmente  a
diesel ou biocombustível (total flex), equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, desembaçador elétrico e com
todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, dos
tipos/modelos/marca: Jeep Commander/Fiat, Outlander/Mitsubishi,
Tiggo8/Chery, Sorento/Kia, Spin/Chevrolet ou similar.
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120 R$ 850,00 R$ 102.000,00 R$ 595,00 R$ 357,00

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA    R$ 198.000,0000  
 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

 



3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 320004 - COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS-CGRL
Esfera: 1 - PTRES 173417 - Fonte de Recurso 1053000260 - Natureza de Despesa 339033 - UGR 320016 - Plano Interno - .
Nota de Empenho nº 2023NE41, de 24/01/2023.

3.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA -  REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
4.1. Fica assegurado o direito da Contratada ao reajustamento de preços previsto na Cláusula Sexta do Contrato e conforme o Termo de
Referência, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA (IBGE) - acumulado no período de Mar/2022 a Fev/2023.
4.2. O reajustamento de preços que abrangerá o novo ciclo de vigência da contratação será processado posteriormente -
mediante apostilamento após a divulgação do referido índice IPCA  (previsto para ocorrer na 2ª quinzena de Março/2023) - previamente solicitado pela
Contratada mediante Oficio: 006/2023/FAST, de 24/01/2023 - Sei 0722270. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – COMBATE À CORRUPÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS
5.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e seus regulamentos, a Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, o
Código Penal Brasileiro, e à legislação aplicável ao presente instrumento.
5.2. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange a proteção dos dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709, de 14 agosto de 2018, sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive exigir o cumprimento pelos terceiros por ela contratados,  e à
legislação aplicável ao presente instrumento e no processo de contratação pública.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - COMUNICAÇÕES
6.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste Contrato e o assunto específico da
correspondência. 
6.2. As comunicações ao CONTRATANTE em relação ao instrumento contrato, deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras e
Contratos - CGCC/SPOA, Sala 450-A - Telefone (61)2032-5464, e as comunicações ao CONTRATANTE em relação à execução do objeto deverão ser
endereçadas à Coordenação Geral de  Recursos Humanos - CGRH/SPOA, Sala 107 - Telefone (61)2032-5168, situadas na Esplanada dos Ministérios,
Bloco U  - CEP 70.065-900, com entradas e registros pelo Protocolo Geral do Órgão.
6.3. As comunicações feitas à CONTRATADA deverão ser endereçadas conforme os dados constantes do preâmbulo deste Termo Aditivo.

 



7. CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO
7.1. As partes signatárias deste Termo ratificam, por inteiro, todas as Cláusulas, Subcláusulas, e demais disposições do Contrato referenciado,  as
quais permanecem válidas e exigíveis, ressalvadas as partes expressamente alteradas por este Aditivo.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO
8.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.
Assim havendo ajustado, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio eletrônico por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

 
Pelo CONTRATANTE:
 

 
(Assinatura Eletrônica)

MÁRIO JOSÉ DAS NEVES
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

MME/SE/SPOA
 

Pela CONTRATADA:
 

 
(Assinatura Eletrônica)

CARLOS ALBERTO LACERDA VIRGULINO
Representante da empresa FAST AUTOMOTIVE E TURISMO  LTDA. 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Lacerda Virgulino, Usuário Externo, em 30/03/2023, às 13:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mario Jose das Neves, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 30/03/2023, às 16:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0738557 e o código CRC AD837190.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 48340.003949/2021-70 SEI nº 0738557


